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INTRODUCAO

A Residéncia Médica (RM) teve inicio em 1889 no Hospital da Johns
Hopkins University, sob a coordenacdo do professor de cirurgia William
Halsted, que nomeou ex-internos como residentes de cirurgia. O objetivo do
treinamento era ampliar o conhecimento tedrico e pratico, desenvolvendo
habilidades e atitudes essenciais para a pratica médica. Esse modelo se
espalhou pelo meio académico dos cursos de medicina, sendo reconhecido
como um sistema de capacitacao profissional. Em 1927, a Associacdo Médica
Americana reconheceu oficialmente a Residéncia Médica como a forma mais
eficaz de aperfeicoamento e especializacao médica.

Seguindo o modelo norte-americano, em 1945, o Hospital das Clinicas da
Universidade de Sao Paulo implantou o primeiro programa de RM, na
especialidade de Ortopedia. Trés anos depois, em 1948, o Hospital dos
Servidores do Estado do Rio de Janeiro iniciou a Residéncia Médica nas
especialidades de Cirurgia Geral, Clinica Médica, Pediatria e Ginecologia e
Obstetricia.

Em 1967, foi criada a Associacdo Nacional de Médicos Residentes,
reconhecida pela Associacdo Médica Brasileira. No ano seguinte, em 1968,
foi fundada a Residéncia Médica do Grupo Hospitalar Conceicdao (GHC),
composta pelas especialidades de Medicina Interna, Cirurgia e Pediatria.

O Decreto n? 80.281, de 5 de setembro de 1977, regulamentou a Residéncia
Médica e criou a Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM). Com a
promulgacao da Lei n® 6.932, em 1981, que regulamentou a RM, esta passou
a ser definida como “modalidade de ensino e pds-graduacédo, sob a forma de
curso de especializacdo”. O objetivo da Residéncia Médica tornou-se claro:
permitir ao médico recém-formado o aperfeicoamento nas diversas
especialidades médicas, com foco no treinamento em servico, sob a
orientacdo de profissionais qualificados em instituicbes de saude,
universitarias ou nao.

Atualmente, a Residéncia Médica do Grupo Hospitalar Conceicdo S.A. atua
em varias unidades, incluindo o Hospital Nossa Senhora da Conceicdo S.A.
(HNSC), o Hospital da Crianca Conceicdo (HCC), o Hospital Cristo Redentor
(HCR), o Hospital Fémina (HF) e doze Unidades Basicas de Saude. Em 2026,
serdo oferecidas 528 vagas credenciadas pela CNRM, distribuidas em 61
programas nas Unidades do GHC, sob a orientacdo de médicos de alta
qualificacao ética e profissional, conforme o quadro apresentado a seguir,
representados pelos supervisores de cada programa.



VAGAS DURACAO | TOTAL
] POR ANO | PROGRAMA | VAGAS

PROGRAMAS DIPONIVIEIS NO GHC

ANESTESIOLOGIA — HNSC 4 3 12
ANGIORRADIOLOGIA E CIR. ENDOVASCULAR- HNSC 2 1 2
CARDIOLOGIA — HNSC 5 2 10
CIRURGIA CARDIOVASCULAR - HNSC 1 5 5
CIRURGIA DA MAO - HCR 1 2 2
CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO - HNSC 1 2 2
CIRURGIA DO TRAUMA — HCR 3 1 3
CIRURGIA GERAL - HNSC 16 3 48
CIRURGIA GERAL - R4— - HNSC 1 1 1
CIRURGIA ONCOLOGICA - HNSC 2 3 6
CIRURGIA PEDIATRICA — HCC 1 3 3
CIRURGIA PLASTICA - HNSC 2 3 6
CIRURGIA PLASTICA - HCR 2 3 6
CIRURGIA TORACICA - HNSC 1 2 2
CIRURGIA VASCULAR - HNSC 2 2 4
CITOPATOLOGIA — HNSC 1 1 1
CLINICA MEDICA - HNSC 24 2 48
CLINICA MEDICA - R3 — HNSC 5 1 5
COLOPROCTOLOGIA — HNSC 2 2 4
DOR — HCR 1 1 1
DERMATOLOGIA — HNSC 2 3 6
ECOCARDIOGRAFIA — HNSC 1 2 2
ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA - HNSC 2 2 4
ENDOCRINOLOGIA PEDIATRICA - HCC 2 2 4
ENDOSCOPIA DIGESTIVA - HNSC 1 1 1
ENDOSCOPIA GINECOLOGICA — HF 1 1 1
GASTROENTEROLOGIA - HNSC 3 2 6
GASTROENTEROLOGIA PEDIATRICA - HCC 1 2 2
GINECOLOGIA E OBTETRICIA — GHC 16 3 48
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - HNSC 2 2 4
INFECTOLOGIA - HNSC 3 3 9
INFECTOLOGIA HOSPITALAR - HNSC 1 1 1
INFECTOLOGIA PEDIATRICA — HCC 2 2 4
MASTOLOGIA — HNSC / HF 2 2 4
MEDICINA DE EMERGENCIA - HNSC 8 3 24
MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE - HNSC 18 2 36

’

MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE R3 - HNSC

»




MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE - ATENCAO 3 ] 3
DOMICILIAR - HNSC
MEDICINA INTENSIVA - HNSC 7 3 21
MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA - HCC 2 2 4
MEDICINA FETAL — HNSC 1 1 1
MEDICINA FETAL — HF 1 1 1
MEDICINA FiSICA E REABILITACAO - HCR 1 3 3
MEDICINA PALIATIVA - HNSC 2 2 4
NEONATOLOGIA — HCC 5 2 10
NEONATOLOGIA HF 4 2 8
NEUROCIRURGIA - HCR 3 5 15
NEUROLOGIA — HNSC 3 3 9
OFTALMOLOGIA — HNSC 4 3 12
ONCOLOGIA CLINICA - HNSC 3 3 9
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - HCR 4 3 12
OTORRINOLARINGOLOGIA — HNSC 2 3 6
PATOLOGIA — HNSC 3 3 9
PEDIATRIA — HCC 10 3 30
PNEUMOLOGIA 2 2 4
PSIQUIATRIA — HNSC 4 3 12
PSIQUIATRIA DA INFANCIA E ADOLESCENCIA — R4 2 1 2
RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM - HNSC 2 3 6
REPRODUGCAO ASSISTIDA — HF 1 1 1
REUMATOLOGIA — HNSC 2 2 4
UROLOGIA — HNSC 3 3 9
TOTAL DE PROGRAMAS: 61 222 528

Relacao de Supervisores dos Programas Programa e Unidade Hospitalar
ANDRE PRATO SCHMIDT Anestesiologia - HNSC

RODRIGO ARGENTA Angioradiologia e Cirurgia Endovascular
GABRIEL FETTER DA SILVA Cardiologia - HNSC

JUAREZ RODE Cirurgia Cardiovascular - HNSC
CARLOS FRANCISCO JUNGBLUT Cirurgia da Mao - HCR

MAURICIO JACQUES RAMOS Cirurgia do Aparelho Digestivo - HNSC
MARIA FERNANDA OLIVA DETANICO Cirurgia do Trauma — HCR

MAURICIO JACQUES RAMOS Cirurgia Geral - HNSC

ALBERTO SALGUEIRO MOLINARI Cirurgia Geral R4 - HNSC

RAUL PRUINELLI Cirurgia Oncoldgica - HNSC

PAULO SERGIO GONCALVES DA SILVA |Cirurgia Pediatrica — HCC

ROGER HEISLER Cirurgia Plastica — HCR

DOUGLAS SEVERO FRAGA Cirurgia Plastica — HNSC




GUILLHERME FERNANDO ESSI

Cirurgia Vascular - HNSC

NELSON PERELMAN ROSEMBERG

Cirurgia Toracica — HNSC

KARLA LAIS PEGAS

Citopatologia - HNSC

EDUARDO DE OLIVEIRA FERNANDES

Clinica Médica - HNSC

JULIA CARAZZA KESSLER

Clinica Médica R3 — HNSC

PATRICIA DE CASTRO ANANIAS

Coloproctologia — HNSC

FABIANA HAUSER

Dor — HCR

FERNANDA PANDOLFO

Ecocardiografia - HNSC

LUCAS BANDEIRA MARCHESAN

Endocrinologia e Metabologia - HNSC

MARCIA K. PUNALES COUTINHO

Endocrinologia Pediatrica - HCC

EVERTON HADLICH

Endoscopia Digestiva- HNSC

RAFAELA COLLE DONATO

Endoscopia Ginecolégica - HF

HENRIQUE ROLIM SEVERO

Gastroenterologia - HNSC

ANA REGINA RAMOS

Gastroenterologia Pediatrica - HCC

FABIOLA ZOMPAS FRIDMANN / JULIANE

ROCHA CASTRO

Ginecologia e Obstetricia - GHC

ANA CRISTINA FENILI

Hematologia e Hemoterapia - HNSC

MARINEIDE GONGCALVES DE MELO

Infectologia / Infectologia Hospitalar - HNSC

MARILIA COMISSOLI BRUST

Infectologia Pediatrica - HCC

CAMILLA MACHADO DO VALLE PEREIRA

Mastologia — HNSC/HF

GABRIEL CRUBETO LONA DE MIRANDA

Medicina de Emergéncia

BRENDHA SILVA GIVISIEZ

Medicina de Familia e Comunidade / MFC R3

GISELE CALAI Medicina Fetal - HNSC
ANDRE LUIZ BAPTISTA DE OLIVEIRA Medicina Fetal — HF
LUCIANA BOTEGA DE SOUSA Medicina Fisica e Reabilitacao — HCR

MICHELE SALIBE DE OLIVEIRA

Medicina Intensiva - HNSC

GUILHERME UNCHALO ECKERT

Medicina Intensiva Pediatrica - HCC

LUCIANA PINTO SAAVEDRA

Medicina Paliativa - HNSC

CATIA REJANE SOARES DE SOARES

Neonatologia - HCC

MARIANA EBERLE SEHBE

Neonatologia — HF

ANDRE MARTINS DE LIMA CECCHINI

Neurocirurgia — HCR

JESSICA BRUGNERA MESQUITA

Neurologia — HNSC

MICHELE MICHELIN BECKER

Neurologia Pediatrica - HCC

GUSTAVO VASCONCELOS ALVES

Oncologia Clinica - HNSC

ANA SILVEIRA SONCINI

Oftalmologia — HNSC

ALEXANDRE GUEDES MARCOLLA

Ortopedia e Traumatologia - HCR

LUCIANA PIMENTEL OPPERMANN

Otorrinolaringologia - HNSC

TATIANA WITTEE NEETZOW NUNES

Patologia - HNSC

CAMILA RAMPF COELHO

Pediatria - HCC

FABIO MUNHOZ SVARTMAN

Pneumologia - HNSC

CARLA FAVERO HOFMEISTER

Psiquiatria — HNSC

MARINA DA SILVA NETTO

Psiquiatria da Infancia e Adolescéncia - HNSC
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JULIANA LOHMANN MACHADO Radiologia e Diagndstico por Imagem - HNSC
ANDREA PRESTES NACUL Reproducao Assistida - HF

MARKUS BREDEMEIER Reumatologia — HNSC

VALDIR GLUFKE Urologia - HNSC

INSTANCIAS QUE DELIBERAM SOBRE A RESIDENCIA MEDICA - RM

Comissao Nacional de Residéncia Médica - CNRM

Tem por fungcdo implementar a politica nacional de formagédo de
especialistas através da elaboracdo de normas gerais de organizagao dos
programas de RM; da definicdo de critérios para a distribuicao de vagas de
RM no territério nacional; do primeiro credenciamento e do julgamento de
recursos de questdes nao resolvidas nos ambitos das Comissdes Estaduais
de Residéncia Médica.

Comissao Estadual de Residéncia Médica — CEREM

Tem como funcdao acompanhar os processos de credenciamento de
novos programas de residéncia médica, orientando as instituicbes para o
atendimento das exigéncias da CNRM; realizar vistorias em estabelecimentos
de saude para credenciamento de novos programas de RM e
recredenciamento de programas em andamento; oferecer assessoria
pedagogica no desenvolvimento dos programas de RM; recredenciar e
descredenciar programas de RM em funcionamento; realizar estudos sobre a
demanda de especialistas para cada area; formular politicas de distribuicao
de vagas por especialidade, conforme a demanda; e atuar na interlocugéo
entre os programas e a CNRM.

Comissao de Residéncia Médica - COREME

A COREME é responsavel pela gestao diaria dos programas oferecidos
pela instituicdo, atuando como a primeira instancia de mediagao de conflitos.
E o0 espaco para discussao de concursos, programacao e supervisao. Em
resumo, representa a instancia executiva do sistema de Residéncia Médica
nas unidades hospitalares do GHC. O residente podera encaminhar suas
queixas e duvidas a COREME caso nao consiga resolvé-las diretamente com
0 Supervisor do Programa.



DOS OBJETIVOS DESTE MANUAL

O presente Manual Interno da Residéncia Médica tem por objetivo
orientar, esclarecer duvidas e apresentar as normas que devem ser
cumpridas pelos médicos residentes que ingressam na Instituicio GHC
oriundos do Processo Seletivo Publico de Residéncia Médica. Por meio desse
roteiro 0s novos meédicos tomardao conhecimento, previamente, dos
procedimentos que deverdo ser seguidos durante sua permanéncia na
Instituicdo, bem como os direitos que os ampara.

O referido Manual esta em conformidade com as disposi¢cdes contidas
no Regimento da Residéncia Médica e com as Resolugdes da Comissao
Nacional de Residéncia Médica.

O cumprimento das regras abaixo, bem como, as normas estabelecidas
pela Instituicio Grupo Hospitalar Conceicdo-GHC possibilitara uma
convivéncia harménica, equilibrada e confortavel para todos os médicos
residentes.

INGRESSO DOS MEDICOS RESIDENTES NA INSTITUICAO

De acordo com a Resolugcdo da CNRM N° 1, de 3 de janeiro de 2017, o
ingresso dos médicos residentes, aprovados no concurso de RM, acontece
sempre no dia 1° de mar¢o de cada ano.

O Grupo Hospitalar Conceicdo - GHC, historicamente apresenta a
instituicdo GHC aos novos médicos residentes, promovendo um evento no
més Fevereiro. Nos Ultimos anos este evento foi realizado na Associacao
Médica do Rio Grande do Sul - AMRIGS. Cabe lembrar que é indispensavel a
presenca de todos os residentes que ingressarao na Instituicdo GHC.

AFASTAMENTO POR ATESTADO MEDICO

O residente devera apresentar, na COREME, o atestado médico que
comprove o afastamento do PRM por motivos de saude, no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas apds seu retorno as atividades. O atestado médico
deve ser assinado pelo Supervisor de Programa ao qual o residente esta
vinculado. Além disso, o médico residente sera responsavel por compensar
os dias de afastamento relacionados a licenca saude, a fim de garantir o
cumprimento da carga horaria anual de 2.880 horas, exigida para a concluséao
da Residéncia e sua formacao.



ACESSO AS DEPENDENCIAS DAS UNIDADES HOSPITALARES DO GHC

Uso do Cracha de Identificacao

O uso do cracha de identificacdo é obrigatério para todos os médicos
residentes, devendo ser utilizado de forma visivel durante o ingresso e a
permanéncia nas dependéncias do GHC, bem como para o acesso ao
refeitdério. O namero de registro impresso no cracha sera o mesmo utilizado
para acessar o contracheque no aplicativo do Banco do Brasil e para acessar
o Portal GGP (Geréncia de Gestdo de Pessoas)— MINHA PAGINA:
https://www.ghc.com.br/minhapagina/

O cadastro na 'Minha Pagina' permite ao médico residente acessar:
contracheque, declaracao de rendimentos para Imposto de Renda, avaliacao,
EPI's e demais sistemas internos do GHC.

CODIGO DE BARRA

O cracha sera confeccionado pela Geréncia de Gestao de Pessoas do
Hospital Nossa Senhora da Conceicao e fornecido pela COREME no més de
fevereiro, sem 6nus para os médicos residentes, que serdo responsaveis pela
guarda e conservacdo do mesmo. Em caso de perda, extiravio ou dano,
devera ser feita a comunicacdo a COREME por meio de Boletim de
Ocorréncia. A Comissao de Residéncia Médica providenciara a confeccao de
um novo cracha. O GHC né&o fornece cracha provisério.

Para a confeccdo de um novo crachd, o residente devera encaminhar
uma foto 3x4 no formato (jpeg ou jpg) para o endereco eletrbnico da
COREME: residenciamedica-gep@ghc.com.br. O novo cracha ficara pronto
em até 10 dias. Em caso de perda, extravio ou dano do cracha, para almocar
nos refeitérios do GHC, o residente devera solicitar diariamente ao Servico
onde esta lotado uma autorizacado para acesso ao refeitério, até que o novo
cracha esteja disponivel.
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Na conclusao da Residéncia Médica o cracha devera ser devolvido na
COREME, sob pena de ndo emissao do certificado de conclusao.
DUVIDAS FREQUENTES E ORIENTACOES

1 - Como terei acesso ao Prontuario Eletrénico dos Pacientes (PEP) ?

O acesso ao PEP é realizado por meio do icone 'GHC Sistemas',
utilizando a opgao 'Senha Conselho', que permite a geracdo de uma senha
vinculada ao Cdédigo do Conselho Profissional (CRMRS), com o nivel de
acesso definido de acordo com a especialidade a qual o médico residente
estd vinculado.

icone de acesso GHC SISTEMAS

Login - Acessar Prontuario Paciente - Codigo do Conselho — CRMRS

1. Acessar GHC Sistemas

1.1 — Sistemas Médicos

1.1.1 — Prontuario do Paciente

Senha Conselho - CRMRS

Selecionar o seu conselho profissional, informar cédigo do conselho, CPF e
criar a senha de acesso.

2 — Qual a importancia de acessar a MINHA PAGINA — Portal Geréncia de
Gestao de Pessoas ?

O acesso a minha pagina, permite a retirada de EPI’s (jaleco, sapatos),
que serao utilizados durante a Residéncia Médica. A solicitacdo é feita
através da secretaria do Servigo de lotagcdo do médico residente. Na retirada
dos EPI's o Médico Residente devera estar de posse da Senha de Avalicao.

Também, o acesso a minha pagina permite a retirada do Comprovante
de Rendimentos para Declaracao do Imposto de Renda, inclusive quando o
médico residente concluir o curso e ndo estiver mais no GHC.

Outra facilidade de acessar minha pagina, € acompanhar a Avaliacao
Individual, bem como emitir o contra cheque detalhado da Bolsa Aukxilio.



Login - Acesso_a MINHA PAGINA — Portal Geréncia de Gestio de
Pessoas

1. Acessar site do GHC (www.ghc.com.br/portalrh).

2. Recursos Humanos

2.1 - Servigos on-line

2.1.1 - Minha pagina

Apds se logar no “Minha Pagina” efetuar cadastramento usando a opcao:

Acesso a Minha Pagina — Portal GRH — Se vocé nao é cadastrado, clique aqui

e Vocé recebeu na reunido de
A= pavren Humancs ingresso, junto_ao~craché uma
senha de avaliacao que lhe
G AL L. < permitira a criagéo do seu
o | s : cadastro no Portal de Recursos
o Humanos
R

3 - Como terei acesso ao Refeitorio das Unidades Hospitalares do GHC,
quando esqueci ou extraviei meu cracha?

O acesso ao refeitério se da através do uso do cracha, no caso de
esquecimento ou extravio do mesmo a chefia do Setor de Lotacdo do médico
residente, emitira uma Autorizacao para acesso ao refeitério (essa
autorizacéo é diaria).

A Autorizacao para acesso ao refeitorio se da através da Unidade de

Rede: UTIL (WCLUSTER-HCO-DATA\HCO DATA) (H:) publico — setores —
refeitério — (Autorizacao de refeicao.xlsx), preencher e dar para o

responsavel do servico assinar e carimbar.

4 - A quem solicito declaracao de comprovacao que integro a Residéncia
Médica do GHC?
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A declaracao é solicitada para a COREME, com no minimo 3 (irés)
dias de antecedéncia.

5 - Realizacao dos Estagios Obrigatorios

O médico residente devera cumprir integralmente os estagios obrigatérios
no Hospital Nossa Senhora da Conceicao e suas unidades filiadas. E vedada a
realizacdo de estagios obrigatorios em outras instituicbes, quando estes forem
oferecidos pelo Grupo Hospitalar Conceicao.

6 - Como terei acesso a minha avaliacao quadrimestral

A avaliacdo do médico residente é quadrimestral, e realizada pelo
supervisor do programa, através do Sistema Administrativo. O residente tera
acesso a sua avaliagao, através de senha fornecida pela Geréncia de Gestao de
Pessoas.

7 - Como obter orientacao do trabalho de conclusao da residéncia médica.

O(A) meédico(a) residente devera entregar a COREME, até o dia 20 de
dezembro do ultimo ano do programa de Residéncia Médica, um trabalho de
conclusao de curso em formato de artigo, atendendo aos requisitos
estabelecidos pela Comissdo de Residéncia Médica do GHC. O artigo devera
ser preparado para posterior publicacdo em revista cientifica, sendo obrigatoéria a
participacdo de um ou mais preceptores ou médicos contratados pela instituicao
GHC. Até trés residentes podem participar do desenvolvimento do trabalho. No
entanto, residentes que n&o estiverem no ultimo ano da residéncia (ou seja, que
nao sejam formandos daquele ano) nao poderao utilizar o mesmo artigo como
trabalho de conclusdao em anos subsequentes.

A entrega do Trabalho de Conclusdo no prazo estabelecido pela COREME néo
antecipa a data de conclusdo da Residéncia Médica.

8 - Como entrar em contato pessoalmente com a COREME / GHC:

A COREME do GHC esta localizada no Hospital Nossa Senhora da
Conceigcdo, na Av. Francisco Trein, 596 3° andar — Bloco i ao lado dos
elevadores gémeos.



HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIGCAO S.A.
CNPJ 92.787.118/0001-20
NIRE 433 0000 2063

REGIMENTO INTERNO DA COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA

PORTO ALEGRE, 13 DE OUTUBRO DE 2022

11



12
REGIMENTO INTERNO DACOMISSAO DE RESIDIAENCIA MEDICA
DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

CAPITULO |
DO CONCEITO E DA FINALIDADE

Art. 12 A Residéncia Médica, conforme dispde a Lei n® 6.932, de 7 de julho de 1981, constitui
modalidade de ensino de pés-graduagao lato sensu e visa fundamentalmente a formacdo de
especialistas, através de programa de treinamento, desenvolvido em ambiente médico-hospitalar
que dispde de recursos humanos e materiais, indispensaveis para atingir tal finalidade.

Art. 2° A Residéncia Médica do Hospital Nossa Senhora da Conceigao S.A., empresa publica
da Unido, doravante denominado Grupo Hospitalar Conceicdo para as finalidades deste
Regimento, oferece Programas de treinamento reconhecidos pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica e pelo Ministério da Educagéo.

) CAPITULO Ii i ]
DA ORGANIZACAO DA COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 3° A regulacado, coordenagdo e supervisdo da Residéncia Médica do Grupo Hospitalar
Conceigao é realizada pela Comissdo de Residéncia Médica, conforme as disposi¢coes deste
Regimento Interno — que deve ser de conhecimento de todos os médicos residentes —, documento
que disciplina as atividades dos Programas de Residéncia Médica do Grupo Hospitalar Conceigéao.

Paragrafo unico. A Comissdo de Residéncia Médica é o 6rgao competente no Grupo
Hospitalar Concei¢do para manter contato com a Comissao Estadual de Residéncia Médica do Rio
Grande do Sul e a Comissédo Nacional de Residéncia Médica, no que aplicavel.

Art. 42 A Comissao de Residéncia Médica é vinculada diretamente ao Diretor Técnico e se
submete tecnicamente a Comissao Estadual de Residéncia Médica do Rio Grande do Sul e a
Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 52 Os Programas de Residéncia Medica do Grupo Hospitalar Conceigédo tém suas
estruturas baseadas nas Areas Basicas e nos Servigcos de Especialidades Médicas do Grupo
Hospitalar Conceicdo e sao organizadas em regime integrado entre programas assistencial e de
ensino.

§ 1° Os Programas de Residéncia Médica sdo de responsabilidade dos Preceptores e
Coordenadores dos respectivos Servigos de Especialidades Médicas.

§ 2° Os programas que vierem a ser criados, serao vinculados ao servigo de origem.

Art. 6° A Comissao de Residéncia Médica é constituida pelos seguintes membros:

[ - 1 (um) Coordenador da Comissao de Residéncia Médica;

Il - 1 (um) Supervisor de cada Programa das &reas bésicas e das especialidades onde se
desenvolve a Residéncia Médica;

[l - 1 (um)Representante dos médicos residentes de cada Hospital do Grupo Hospitalar
Conceicao; e

IV - 1 (um) Secretario.

§ 12 O Coordenador da Comissao de Residéncia Médica percebera pelas suas atividades
bolsa de preceptoria.

§ 2° O Coordenador sera substituido e assessorado por 2 (dois) Coordenadores Adjuntos.

Art. 7° E dever dos membros da Comissdo de Residéncia Médica, além daqueles previstos
na legislacao:

| - comparecer as reunides da Comissao de Residéncia Médica preparado, tendo examinado
os documentos que acompanharam a ordem do dia e participar ativa e diligentemente nas
deliberacoes;
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Il - manter sigilo sobre toda e qualquer informagéo do Grupo Hospitalar Conceicdo a que
tiver acesso em razdo do exercicio do cargo, bem como exigir 0 mesmo tratamento sigiloso
daqueles que Ihe prestem assessoria, utilizando-a somente para o exercicio de suas fungdes de
membro;

Il - declarar, previamente a qualquer deliberagdo, que, por qualquer motivo, tem conflito de
interesse com o da Comissao de Residéncia Médica ou do Grupo Hospitalar Concei¢cao quanto a
determinada matéria da ordem do dia; ]

IV - zelar pelas regras éticas profissionais e do Codigo de Etica e Conduta do Grupo
Hospitalar Conceicéo; e

IV - zelar pela adocdo das boas praticas de gestdo e compromisso com o cargo
desempenhado.

) CAPITULO Il _ i ]
DA ELEICAO DOS MEMBROS DA COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 8% O Coordenador da Comissé@o de Residéncia Médica sera eleito dentre os Supervisores
de cada Programa de Residéncia Médica, através de votagao direta e secreta, definida por maioria
simples, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reconducao.

§ 12 A eleicao do Coordenador da Comissao de Residéncia Médica realizar-se-a na primeira
quinzena do més de dezembro dos anos pares, e 0 novo mandato tera inicio em 12 de janeiro do
ano seguinte.

§ 2° Os Coordenadores Adjuntos serao designados pelo Coordenador dentre os Supervisores
eleitos dos Programas da Residéncia Médica, podendo ser destituidos a qualquer tempo, devendo
a designacao ser submetida ao referendo em reunido colegiada da Comissdo de Residéncia
Médica.

Art. 92 O colégio eleitoral para a eleicao do Coordenador da Comissao de Residéncia Médica
sera composto pelos seguintes membros:

| - todos os Supervisores dos Programas de Residéncia Médica das areas bdsicas e das
especialidades; e

I - 1 (um) Representante dos Residentes de cada Programa das areas basicas e das
especialidades.

Art. 10. O Supervisor de cada Programa de Residéncia Médica devera ser eleito dentre os
Preceptores do referido Programa, antecedendo a eleicdo do Coordenador da Comissao de
Residéncia Médica, através de votagao direta e secreta, definida por maioria simples, em pleito
bianual, pelo seguinte colégio eleitoral:

| - todos os Preceptores do Programa

Art. 11. Os Preceptores de cada Programa de Residéncia Médica serao eleitos pelo Corpo
Clinico da respectiva area e por todos os médicos residentes da especialidade ou area de atuagéo,
em votacao direta, no més de novembro, sempre precedendo a eleicdo do Supervisor do
Programa.

§ 1° O numero de Preceptores em cada Programa de Residéncia Médica sera definido
conforme critérios de propor¢éao estabelecidos pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

§2° Sao requisitos para candidatar-se a Preceptoria:

| - possuir titulagdo minima para a fungao, ou seja, Residéncia Médica; e

Il - desenvolver atividades de preceptoria durante sua jornada de trabalho.

§ 3% No caso de empate na eleicdo dos Preceptores, serao utilizados os seguintes critérios de
desempate:

| - profissional que possuir mestrado em medicina inicia com o nimero de votos equivalente a
50% (cinquenta por cento) do numero total dos votos possiveis da Area Bésica ou Especialidade;

[l - profissional que possuir mestrado em outra &rea, que ndo em Medicina inicia com o
numero de votos equivalente a 30% (trinta por cento) do numero total dos votos possiveis da Area
Bésica ou Especialidade;
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lll - profissional que possuir curso de especializagcdo em metodologia do ensino ou de
pesquisa inicia com numero de votos equivalente a 20% (vinte por cento) do nimero total dos votos
possiveis da Area Basica ou Especialidade;

IV - profissional que possuir doutorado e nao tiver mestrado inicia com o nimero de votos
equivalente a 20% (vinte por cento) do numero total dos votos possiveis da Area Basica ou
Especialidade; e

V - profissional que possuir doutorado e mestrado, acresce ao percentual dos incisos | e I
mais 20% (vinte por cento).

) CAPITULO IV . ]
DAS DELIBERAGOES DA COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 12.As deliberacdes e demais atos da Comissdo de Residéncia Médica ocorrerdo em
reunides ordindrias mensalmente, sendo os membros convocados com antecedéncia minima de 48
(quarenta e oito) horas.

§ 1° As convocagdes serao acompanhadas da ordem do dia e pauta, onde constara todas as
matérias a serem analisadas e votadas pelos membros.

§2° A reunido instalar-se-a com a presenca de no minimo metade de seus membros e sera
presidida pelo Coordenador da Comissao de Residéncia Médica.

§3° Caso na primeira chamada nao haja o quérum definido no paragraro anterior a reuniao
instalar-se-a com os membros presentes ap6s 30 (trinta) minutos, numa segunda chamada.

Art. 13. Cada membro tera direito a um voto e a votacao sera nominal e aberta, sendo todas
as decisdes definidas por maioria simples dos presentes, possuindo o Coordenador da Comissao
de Residéncia Médica o voto de desempate.

Art. 14.E facultado ao Coordenador da Comissdo de Residéncia Médica e aos outros
membros Supervisores dos Programas de Residéncia Médica solicitar o reexame de qualquer
resolucdo exarada em reunides anteriores, justificando possivel ilegalidade, incorrecao,
inadequagao técnica ou de outra natureza.

Art. 15. Apés a leitura da pauta, o Coordenador da Comissdo de Residéncia Médica abrird a
discusséo, franqueando a palavra aos membros que a solicitarem, podendo o membro que nédo se
julgar suficientemente esclarecido quanto a matéria em exame pedir vistas do expediente, propor
diligéncias ou adiamento da discussdo ou votacdo, devendo apresentar justificativa, sujeita a
votacdo imediatamente.

Paragrafo unico. O prazo de vistas sera até a realizagdo da prdxima reunido ordindria,
podendo, a juizo dos membros, ser prorrogado no maximo até 2 (duas) reuniées ou reduzido em
face de urgéncia ou relevancia do assunto.

Art. 16.As reunides extraordinarias da Comissdo de Residéncia Médica serdo realizadas a
qualquer tempo, por convocacao do Coordenador da Comissdo de Residéncia Médica, por
solicitacdo de Supervisores de Programas de Residéncia Médica, ou por solicitagado do Presidente
da Associacdo dos médicos residentes, ou ainda convocadas, com a devida justificativa, por 1/3
(um terco) de seus membros.

Art. 17.0s membros Supervisores de Programas de Residéncia e Representantes dos
Residentes que faltarem a 2 (duas) reunides consecutivas ou a 3 (trés) alternadas serdo excluidos
da Comisséo de Residéncia Médica.

Paragrafo unico. Quando ocorrer a exclusdo de um membro, o Coordenador da Comissao de
Residéncia Médica notificara o Servigo ao qual pertencia a vaga do membro excluido, para que
realize nova eleicao, na reuniao subsequente, respeitadas as normas vigentes.

Art. 18.0Outras pessoas poderado ser convidadas a participar das reunides da Comissdo de
Residéncia Médica, tendo direito a voz, mas nao a voto.
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) CAPITULO V i ]
DAS COMPETENCIAS DA COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 19.Compete a Comissao de Residéncia Médica:

| - analisar e fiscalizar os programas de treinamento e métodos de avaliagdo dos médicos
residentes e Preceptores;

Il - propor a criagado, extingdo ou modificacdo de Programas de Residéncia Médica;

[Il - propor a Diretoria-Executiva a adequacao anual do nimero de médicos residentes por
area, de Programas a serem desenvolvidos no ano subsequente;

IV - propor a Diretoria-Executiva a adequagao anual do nimero de Preceptores por area de
acordo com a relacdo Preceptores/Residentes, estabelecida pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica;

V - estabelecer os critérios de selecao dos Residentes, através da elaboracao dos Editais de
Selecao;

VI - encaminhar os Editais de Selecdo Comissao Estadual de Residéncia Médica do Rio
Grande do Sul para aprovagao, e posteriormente a publicagao;

VIl - coordenar o planejamento, a aplicagédo e a corre¢cdao das provas das especialidades,
encaminhar os resultados finais a Diretoria-Executiva e divulgar os resultados oficiais dos
processos seletivos;

VIII- aprovaras licengas e afastamentos solicitados pelos residentes, apds apreciacao
dos Supervisores dos Programas de Residéncia Médica;

IX - apreciar propostas de penalidades encaminhadas pelos Supervisores dos Programas de
Residéncia Médica;

X- discutir temas e documentos, relacionados aresidéncia médica;

Xl - elaborar relatério anual e encaminha-lo a Diretoria-Executiva;

Xll- representaros interesses dos Programas de Residéncia Médica junto a Comissao
Nacional de Residéncia Médica, a Comissao Estadual de Residéncia Médica do Rio Grande do Sul
e ao Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul;

Xlll- estar sempre atualizada com as normas e resolu¢cdes da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica;

XIV- cumprir e fazer cumprir este Regimento;

XV- fiscalizar, executar e fazer executar as normas estabelecidas neste Regimento Interno e
na legislacdo especifica da Comissao Nacional de Residéncia Médica;

XVI- analisar, avaliar, aprovar os processos de criagdo de novos Programas de Residéncia
Médica e de recredenciamento dos ja existentes; e

XVII- planejar, organizar, analisar e fiscalizar os Programas de Residéncia Médica e os
métodos de avaliagdo dos médicos residentes e Preceptores.

) CAPITULO VI i ]
DA ADMINISTRAGAO DA COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 20. A Comissao de Residéncia Médica tera suporte material e administrativo da Diretoria-
Executiva, para um bom desempenho de suas atividades.

Art. 21.Compete ao Coordenador da Comissao de Residéncia Médica:

| - coordenar as atividades de planejamento, execucdo e avaliacdo dos Programas de
Residéncia Médica;

Il - encaminhar a Diretoria-Executiva os assuntos que dependam da sua aprovagao;

[l - convocar e presidir as reunides da Comissao de Residéncia Médica;

IV - designar o Secretario da Comissao de Residéncia Médica;

V - aplicar penalidades de acordo com decisdo da Comissdo de Residéncia Médica;

VI - estar sempre atualizado com as Normas e Resolugdes emanadas da Comissao Nacional
de Residéncia Médica;
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VIl - executar e fazer executar o que estabelece a legislagdo pertinente a Residéncia
Médica, proveniente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, do Estatuto Social do Grupo
Hospitalar Conceicdo e demais norma interna do Grupo Hospitalar Conceicdo, do presente
Regimento Interno e do Regimento Interno do Corpo Clinico de cada uma das unidades
hospitalares do Grupo Hospitalar Conceicao;

VIl - representar a Comissdo de Residéncia Médica em todas as atividades que se fizerem
necessarias e, no seu impedimento, designar um substituto para representa-lo;

IX - receber, responder, despachar e assinar toda a correspondéncia da Comissao de
Residéncia Médica;

X - tomar decisbes ad referendum da Comissdo de Residéncia Médica, em carater de
urgéncia, sempre que se fizer necessario;

Xl - autorizar afastamento temporario de médico residente através de ato motivado; e

XIlI - assinar, em conjunto com o Diretor Técnico e os Supervisores dos Programas de
Residéncia Médica, os diplomas de conclusdo da Residéncia Médica, de acordo com a legislagéao
pertinente.

Paragrafo unico. Nas auséncias do Coordenador, os Coordenadores Adjuntos o substituirao.

Art. 22.Compete aos Supervisores dos Programas de Residéncia Médica:

| - participar de todas as reunides da Comissao de Residéncia Médica como membro efetivo
e, em seu impedimento, informar o Coordenador da Comissdo de Residéncia Médica e designar
um substituto;

Il - ser responsavel direto pela coordenagao dos Programas de Residéncia Médica no ambito
de sua especialidade e dos servicos referentes a sua area de atuacao;

[l - convocar e presidir reunides dos preceptores do Programa de Residéncia Médica sob sua
coordenacao;

IV - organizar a eleicdo de seu sucessor e dos demais Preceptores do Programa de
Residéncia Médica, aplicando-se o procedimento previsto no artigo 11 deste Regimento;

V - elaborar, anualmente, o Programa de Residéncia Médica em sua especialidade até 30 de
novembro do ano anterior ao inicio do Programa de Residéncia Médica, de acordo com os pré-
requisitos estipulados nas resolugdes da Comissao Nacional de Residéncia Médica;

VI - remeter relatérios a Comissdao de Residéncia Médica, quando solicitado, sobre as
atividades do Programa de Residéncia Médica sob sua coordenagao;

VIl - organizar, supervisionar e controlar a execugao do Programa;

VIII - encaminhar copia atualizada do programa a Comissao de Residéncia Médica;

IX - indicar substituto eventual;

X - responsabilizar-se pelo preenchimento de formuldrios com vistas a regularizagao,
credenciamento, recredenciamento e aumento de vagas do Programa de Residéncia Médica que
supervisiona;

Xl - controlar a frequéncia dos médicos residentes que atuam no Programa de Residéncia
Médica que coordena;

XIl - encaminhar ao gestor do Servi¢o ao qual o Programa de Residéncia Médica se vincula e
a Comissao de Residéncia Médica a frequéncia, justificativas de faltas, licengas, escalas de
trabalho e de férias dos medicos residentes;

Xl - estar sempre atualizado com as Normas e Resolugbes emanadas da Comissao
Nacional de Residéncia Médica;

XIV - realizar avaliagdes trimestrais dos médicos residentes, registrando no Sistema de
Avaliacdo de Residentes;

XV - encaminhar ao Coordenador da Comissao de Residéncia Médica:

a) os casos de desisténcias e licengas para afastamento de médicos residentes, em tempo
habil para cancelamento da bolsa auxilio, quando pertinente; e

b) as faltas ou transgressfes disciplinares dos médicos residentes, com as justificativas
devidas.

Art. 23. Compete ao Preceptor:

| - encaminhar ao Supervisor do Programa de Residéncia Médica a freqiéncia, justificativas
de faltas, licengas e escalas de trabalho e de férias dos médicos residentes;

Il - orientar diretamente o treinamento do Médico Residente;

[l - acompanhar o treinamento do médico residente em todas as etapas;
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IV - orientar a realizacao de trabalhos de cunho técnico ou cientifico do médico residente;
V - auxiliar o médico residente na resolugao de problemas de natureza ética, surgidas durante
o treinamento;
VI - participar das tarefas de avaliacdo do aprendizado, determinadas pelo Supervisor do
Programa de Residéncia Médica;
VIl - participar ativamente do trabalho de conclusdo do Médico Residente, quando solicitado.

Art. 24.Compete ao Representante dos Residentes:

I- representar os médicos residentes nas reunides da Comissao de Residéncia Médica;

[I- solicitar ao Coordenador da Comissao de Residéncia Médica, a inclusédo de assuntos de
interesse dos médicos residentes na pauta de reunides da Comissao de Residéncia Médica;

[ll- participar das reunides ordinérias e extraordinarias da Comissao de Residéncia Médica;

IV- no impedimento de participagéo na reunido, indicar um substituto e informar Coordenador
da Comissdo de Residéncia Médica.

Art. 25. Compete ao Secretério da Comissao de Residéncia Médica:

I- dirigir os Servigos da Secretaria da Comissdo de Residéncia Médica;

[I- exercer as atividades administrativas rotineiras e proprias da Secretaria;

[ll- assistir as reunides da Comissao de Residéncia Médica, lavrando as atas;

IV- submeter ao Coordenador da Comissao de Residéncia Médica os assuntos em pauta;

V- guardar e zelar os arquivos da Comissao de Residéncia Médica;

VI- elaborar relatério anual sobre a Comissao de Residéncia Médica;

VIl- informar ao Coordenador da Comissado de Residéncia Médica, situacdo dos Programas
de Residéncia Médica junto a Comissao Nacional de Residéncia Médica;

VIll- encaminhar os documentos de credenciamento, recredenciamento e aumento de vagas
a Comissao Nacional de Residéncia Médica e a Comissao Estadual de Residéncia Médica do Rio
Grande do Sul com vistas a regularizagdo dos Programas de Residéncia Médica; e

IX - cumprir o que for determinado pelo Coordenador da Comissao de Residéncia Médica.

CAPITULO VIl ]
DOS PROGRAMAS DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 26.0s Programas de Residéncia Médica terao inicio no dia 1°(primeiro) de marco de cada
ano e término no ultimo dia de fevereiro do ano de encerramento do Programa.

Art. 27. Os Programas de Residéncia Médica tém carga horaria de 2.880(duas mil e
oitocentas e oitenta)horas anuais, possuindo um limite de carga horaria de atividades, de 60
(sessenta) horas semanais, com no maximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantdo semanal.

Paragrafo unico. Todos os Programas de Residéncia Médica deverdo contemplar os
requisitos minimos exigidos pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

CAPITULO VIl
DO INGRESSO E DO REGIME DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 28. A selecao anual para o ingresso dos médicos residentes, em qualquer Programa ou
Area de atuacdo de Residéncia Médica, sera organizada pela Comissdo de Residéncia Médica
através de Processo Seletivo Publico, de acordo com critérios estabelecidos pelos Programas ou
Areas de atuacao, observadas as resolucdes da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 29. O médico residente deve cumprir o Programa de Residéncia Médica em regime de
tempo integral e, apds a conclusao, ndao adquire qualquer vinculo de natureza empregaticia com os
Hospitais do Grupo Hospitalar Conceig¢do, enquadrando-se apenas na qualidade de estudante de
pds-graduacao, bolsistas em conformidade com Lei n°6.932 de 1981, que institui a Residéncia
Médica no pais e pelas resolugdes aplicaveis da Comissao Nacional de Residéncia Médica.
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Art. 30. O médico residente admitido tera anotado no Contrato Padrdao de Residéncia Médica:
| - qualidade de médico residente no programa ou area de atuacao;

Il - a identificagcdo do Grupo Hospitalar Conceicéo;

[l - data de inicio;

IV - previsdo de término do Programa de Residéncia Médica; e

V - valor da bolsa auxilio paga pelo Grupo Hospitalar Conceigao.

Art. 31.Em casos de interrupgéo justificada do Programa de Residéncia Médica, o médico
residente devera cumprir a carga horaria necessaria para completar o tempo previsto do Programa,
sem 6nus para o Grupo Hospitalar Concei¢do, sob pena de nao ser emitido seu Certificado de
concluséo do Programa.

Art. 32. Fazem jus ao Certificado de Conclusédo os médicos residentes que:

I- cumprirem carga horaria integral;

[I- apresentarem trabalho de conclusdo, conforme definicbes do Programa de Residéncia
Médica no inicio do periodo da Residéncia, até o término do Programa de Residéncia Médica;

[lI- obtiverem aprovagao na Avaliagcdo Final do treinamento e;

IV- satisfizerem as condi¢des minimas previstas neste Regimento, conforme dispde a Lei
n26.932, de 1981.

_ CAPITULO IX
DA AVALIACAO DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 33.0s médicos residentes, trimestralmente, terdo avaliagbes com critérios tedricos,
praticos e ético-disciplinares, cuja média anual inferior a 7 (sete) implica em reprovagéo.

§ 12 Os critérios de avaliagdo e pontuagao dos médicos residentes serdo definidas por cada
Programa de Residéncia Médica, seguindo as diretrizes do caput deste artigo e determinacdes da
Comissao Nacional de Residéncia Médica.

§ 2° Compete a Comissao de Residéncia Médica,no caso de reprovagao, julgar, em reuniao
extraordinaria, em prazo maximo de 7 (sete) dias a contar da comunicacao do Supervisor do
Programa de Residéncia Médica, se o médico residente reprovado sera excluido do Programa de
Residéncia Médica ou repetira novamente o ano do Programa de Residéncia Médica.

§ 32 A decisao do paragrafo anterior sera encaminhada a Comissao Nacional de Residéncia
Médica e a Comissao Estadual de Residéncia Médica do Rio Grande do Sul.

CAPITULOX
DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 34. A médica residente sera assegurada a continuidade da bolsa de estudos durante o
periodo de 120 (cento e vinte) dias durante a licenga maternidade, devendo, porém, o periodo da
bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigéncias constantes do artigo

7° da Lei n° 6.932, de 1981.

Art. 35. S&o direitos e deveres dos médicos residentes:

I- os previstos na Lei n®.932, de 1981, da Comissao Nacional de Residéncia Médica;

[I- o que consta nas resolucdes editadas pela Comissao Nacional de Residéncia Médica;

[ll- o que estabelece o Comissao Estadual da Residéncia Médica do Rio Grande do Sul;

IV- as disposicoes deste Regimento e demais normas internas do Grupo Hospitalar
Conceicao, em especial o Cédigo de Etica e Conduta do Grupo Hospitalar Conceicao;

V -asseio, pontualidade, frequéncia e bom desempenho no cumprimento dos planos de
ensino e trabalho previstos nos Programas de Residéncia Médica;
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VI- comparecer a todas as reunides convocadas pela Comissdo de Residéncia Médica e
preceptores dos programas a que sao vinculados;

VIl — portar o cracha de identificagdo, de uso obrigatério, em local de facil visibilidade;

VIll- entregar o Trabalho de Conclusdo da Residéncia Médica, até a data de término do
Program;

IX- dedicar-se com zelo e senso de responsabilidade ao cuidado dos pacientes;

X- cumprir as obrigagdes de rotina;

Xl- participar de todas as atividades previstas no regime didatico-cientifico do Programa de
Residéncia Médica;

XIll- levar ao conhecimento das autoridades superiores, irregularidades das quais tenha
conhecimento, ocorridas na Unidade onde estiver lotado;

XIll- completar a carga horaria total prevista, em caso de interrupcdo do Programa de
Residéncia Médica, por qualquer causa, justificada ou nao; e

XIV- eleger anualmente seus representantes junto a Comissao de Residéncia Médica.

Art. 36.Sera assegurado ao Médico Residente:

I- bolsa auxilio, de valor mensal estipulada pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica,
até o término previsto para conclusdo do Programa de Residéncia Médica;

[I- 1 (um) dia de folga semanal e 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de
atividade;

[ll- alimentacdo durante o periodo em que estiver atuando na unidade onde se desenvolve o
Programa de Residéncia Médica;

IV- dispensa de 10 (dez) dias, por ano, para participagdo em eventos cientificos fora do
Grupo Hospitalar Conceicdo, conforme permissdao do Preceptor do Programa de Residéncia
Médica, que devera estabelecer:

a) numero maximo de residentes que podera ser dispensado; e

b) niumero maximo de dispensas em um mesmo ano;

V- moradia durante a duragado do Programa de Residéncia Médica a ser ofertada pelo Grupo
Hospitalar Conceigcdo, somente aos médicos residentes domiciliados fora da area da Regido
Metropolitana de Porto Alegre.

Paragrafo unico. Os médicos residentes deverao, ao aceitar a vaga ofertada para moradia de
que trata o inciso V do caput deste artigo, declarar, conhecer e anuir as regras de convivéncia da
instituicdo onde sera disponibilizada a vaga, sob pena de revogacado do beneficio e das sangdes
previstas neste Regimento.

Art. 37.E vedado ao Médico Residente:

I- ausentar-se do Grupo Hospitalar Conceicdo durante o periodo de trabalho sem prévia
autorizagao, por escrito, do Supervisor de seu Programa de Residéncia Médica;

[I- delegar a outrem responsabilidades suas previstas no Programa de Residéncia Médica;

lll- exercer atividade profissional remunerada dentro do Grupo Hospitalar Conceicao, a
qualquer titulo;

IV- retirar, sem prévia anuéncia do gestor competente, qualquer objeto ou documento do
Grupo Hospitalar Conceicao; e

V- tomar medidas administrativas sem autorizacao por escrito de seus superiores.

CAPITULO XI
DAS INTERRUPGOES DO PROGRAMA

Art. 38. O médico residente podera interromper o Programa de Residéncia Médica nas seguintes
situacoes:

I- licenca maternidade de 120 (cento e vinte) dias para a médica residente;

[I- licenga paternidade de 5 (cinco) dias para o médico residente;

[ll—- licenga de saude por um periodo de até 15 (quinze) dias, para tratamento de saude, sendo
assegurada ao médico residente o recebimento integral de sua bolsa;

IV- afastamento para participacdes em Congressos Cientificos na especialidade;
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V- afastamento para participa¢@o nas reunides da Associacao Nacional dos médicos residentes
para qual o médico residente for designado como representante oficial; e
VI- licengas de3 (trés) dias por oportunidade do casamento; e
VII- licenga de 3 (irés) dias por falecimeto de ascendente, descendente ou parentes colaterais até
3¢ grau.

§ 1°A licenca maternidade de que trata o inciso | do caput deste artigo podera ser prorrogada por
mais 60 (sessenta) dias, desde que a médica residente a requeira até o final do primeiro més apdés
o0 parto, e sera concedida imediatamente apds a fruicdo da licengca maternidade.

§ 2° A partir do 16°(décimo sexto) dia de afastamento por licenca de saude, prevista no inciso |l do
caput deste artigo, 0 médico residente recebera o auxilio por incapacidade temporaria da
Previdéncia Social, ao qual esta vinculado por for¢ca de sua condi¢cdo de contribuinte individual.

§ 3°0 afastamento que exceder o periodo do inciso Il do caput deste artigo, seja consecutivo ou no
somatorio total das licengas anuais, devera recuperar integralmente o periodo perdido ao término
do Programa de Residéncia Médica.

§ 4°Os afastamentos dos incisos |V e V deste artigo poderao ser atendidos, de acordo com as
necessidades do servi¢o, e no limite maximo de 10 (dez) dias por ano, sempre com a anuéncia do
Supervisor e sem prejuizo para o Programa de Residéncia Médica.

§ 5°0 médico residente que interromper o programa sem o cumprimento da carga horaria total, por
motivos justificados e aceitos pelo servico, podera retornar no prazo maximo de 1 (um) ano apés a
interrupcao, desde que haja:

| - anuéncia do servico;
Il - vaga disponivel; e
[ll — bolsa disponivel.

CAPITULO XI
DAS SANCOES DISCIPLINARES

Art. 39. Poderdo ser aplicadas as seguintes sangdes disciplinares aos médicos residentes,
além das previstas nos demais diplomas legais referentes a Residéncia Médica, ap6s terem sido
apresentadas, discutidas e aprovadas na Comissao de Residéncia Médica:

I-adverténcia verbal;
Il- adverténcia escrita;
[ll-suspenséo; e

IV- exclusao.

Art. 40. A aplicacdo das penalidades, dependera da gravidade ou reincidéncia da falta
cometida, podendo ndo ser seguida a ordem acima.

Art. 41. As adverténcias verbais, nos casos de indisciplina, insubordinagcdo ou negligéncia,
desde que reconhecida sua minima gravidade, serdo feitas pelo Supervisor de Programa de
Residéncia Médica.

Art. 42.As adverténcias escritas, nos casos de reincidéncia nas hipéteses mencionadas no
artigo anterior, desde que reconhecida sua gravidade moderada serao feitas pelo Supervisor do
Programa de Residéncia Médica e comunicadas a Comissao de Residéncia Médica.

Art. 43. A suspensao sera aplicada ao médico residente nos casos de reincidéncia de falta ja
punida com adverténcia escrita e todas as vezes que a transgressao disciplinar se revestir de maior
gravidade.

Paragrafo unico. A sangao de suspensao sera aplicada apds julgamento realizado em reuniao
da Comissao de Residéncia Médica.
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Art. 44 A exclusdo, nos casos em que o médico residente demonstrou ter praticado falta

gravissima, sera aplicada exclusivamente pela Comissdo de Residéncia Médica e notificagdes
serdo encaminhadas a Comissao Estadual e Nacional de Residéncia Médica.

Paragrafo unico.A sangédo de exclusdo serd aplicada exclusivamente pela Comissdo de
Residéncia Médica, apds julgamento realizado em reunido extraordinaria convocada para este

proposito apenas.

Art. 45. Todas as penalidades deverao ser comunicadas a Comissao de Residéncia Médica,
num prazo de 10 (dez) dias, a fim de serem registradas na Ficha Individual do Médico Residente,

bem como transcrita na sua avaliagao.

Art. 46. As transgressdes disciplinares que impliguem nas sangdes de suspensao e exclusao
sdo comunicadas a Comissao de Residéncia Médica pelo Supervisor do Programa que providencia
a instauracdo de processo para apurar possiveis irregularidades.

§ 12 Iniciado o Processo, o Coordenador da Comissao de Residéncia Médica abrira prazo de
5 (cinco) dias para a defesa do médico residente, sendo designado em seguida, um dos
Supervisores de Programa de Residéncia Médica para relatar o processo.

§ 22 O médico residente ficara suspenso de suas atividades do Programa de Residéncia
Médica, durante o transcorrer do processo até a sua conclusao.

§ 3% Em qualquer situagao, fica assegurado amplo direito de defesa e contraditério ao médico
residente, inclusive assegurado o direito de constituir defensor.

§ 4° E concedida ao médico residente vistas ao processo em qualquer uma de suas fases.

§ 5° As denuncias de transgressdes aos regulamentos internos e a legislacdo em vigor serao
analisadas pela Comissdo de Residéncia Médica e encaminhadas ao Diretor Técnico para as

providéncias cabiveis.

CAPITULO XIl
DAS DISPOSICOES PEDAGOGICAS

Art. 47. Os Corpos Clinicos de cada uma das unidades hospitalares do Grupo Hospitalar
Conceigao participardao do ensino da Residéncia Médica.

Art. 48. Os Preceptores atenderdao, como os demais membros dos Corpos Clinicos, os
pacientes que lhe forem atribuidos, juntamente com os médicos residentes.

Art. 49. Os pacientes dos demais membros dos Corpos Clinicos poderao ser atendidos pelos

médicos residentes em comum acordo com os médicos assistentes.
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CAPITULO XIIl

DASDISPOSICOES GERAIS

Art. 50. Os casos omissos serao resolvidos pela Comissdao de Residéncia Médica e
encaminhados a Comissdo Nacional de Residéncia Médica, a Comissao Estadual de Residéncia
Médica do Rio Grande do Sul ou a Diretoria-Executiva, conforme a natureza do caso.

Art. 51. Este Regimento podera ser revisto por proposta escrita da Comissao de Residéncia
Médica a Diretoria-Executiva.

Art. 52. Este Regimento entrara em vigor na data de sua aprovacao pela Diretoria-Executiva,
revogando-se as disposi¢cdes em contrario.

O presente Regimento entra em vigor em 13 de outubro de 2022, em
decorréncia de sua aprovagao pela Diretoria Executiva.

Porto Alegre, 13 de outubro de 2022

Claudio da Silva Oliveira
Diretor-Presidente

Moises Renato Gongalves Prevedello
Diretor Administrativo e Financeiro

Francisco Antbnio Zancan Paz
Diretor Técnico
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Endereco do Portal da Comissao Nacional de Residéncia Médica

O endereco abaixo tem a finalidade de facilitar o acesso ao portal da Comissao
Nacional de Residéncia Médica. Através deste portal, o residente encontra todos
os decretos, Leis e Resolugdes que regulamentam a Residéncia Médica.
https://www.gov.br/mec/pt-br/residencia-medica

- DECRETO N2 80.281 DE 5 DE SETEMBRO DE 1988
Regulamenta a Residéncia Médica, cria a Comissao Nacional de Residéncia Médica e da

outras providéncias.

- LEI N2 6.932, DE 07 DE JULHO DE 1981

Dispbe sobre as atividades do médico residente e da outras providéncias
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Periodicamente este manual é atualizado e disponibilizado no site: http://www2.ghc.com.br/GepNet/index.html
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